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A T O S D O P R E F E I T O 

LEI Ni 7.762 DE 28 DE DEZEMBRO 

CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMIS 
SAO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE Dl 
RÉITOS A ELES RELATIVOS A SERVIDORES MUNI 
CIPAIS, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE ESPECIFI 

• CA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAI 
BA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO. A SEGUINTE 
LEI: 

Art. is - É, isenta do pagamento do Imposto sobre Transiis 
sao inter vivos de bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos, a quê" 
se refere o Art.67, da Lei Complementar N« 2, de 17 de dezembro de 1991, 
a operação relativa à aquisição de terreno exclusivamente para contrução 
de sua casa de residência ou a compra de imóvel destinado ao mesmo fim 
por servidor municipal - ativo ou inativo do quadro efetivo que tenha ' 
mais de 02 (dois) anos de serviço prestados ao Município de João Pessoa. 

5 1' - A isenção sera concedida somente uma vez,devendo 
o servidor, para pleitear o beneficio, fazer prova junto à administraçia 
tributaria municipal de que não possui nenhum^ imóvel no Município de 
João Pessoa. 

§ 2 a - Quando o servidor beneficiário for casado, a-oom 
provação de que trata o paragrafo anterior deverá ser feita em nome dos 
cônjuges. 

§ 3 a - Ficará sujeito ao pagamento o imposto a transmis 
são da propriedade de imóvel adquirido com os benefícios deste artigo T 

que vier a ser revendido dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
data da aquisição. 

Art. 2« - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO 1*416, DE 24 A 30.12.94 
REPUBLICADO POR TER SAÍDO ILEGÍVEL 

DECRETO Ní5 2.805 DE! 02 D e MARÇO 

DEFINE INDICE DE CORREÇÃO DO OR 
ÇAMENTO SERAL DO MUNICÍPIO PARA 
0 MES DE MARÇO DE 1995 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JDAO PESSOA,capital do 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas «tribuiçSea legais, (.? cie «cardo 
com o que dispõe o parágrafo segundo, do Artigo 6°, da Lei nS 
7.761, de. 28 de dezembro de 1994, e de conformidade com o índice 
Nacional. de Preços ao Consumidor (.INPC-r), divulgado pela 
FundaçSo Instituto Bras-iloiro de Geografia e E s t a t í s t i c a I B G E , 

D E C R E T A » 
Art. 1£ - 0 valor dos recursos ordinários da 

receita do Orçamento-Programa do Município, reajustado em 
decorrência do diepoeto no artigo 69, parágrafo segundo da Lei n9 
7.761, passa a ser no mes - de março de 1995, a R* 2.214.830,74 
(dois milh&es, duzentos e quatorze mil, oitocentos e oitenta 
reais setenta e quatro centavos), conforme detalhamento do 
ANEXO I, a este decreto. "• 

Art. 29 -• A Receita Virtual acumulada, formada no 
período fevereiro/março de 1995, é de RS 2.214.880,74' (dois 
milhOes, duzentos' e quatorze mil, oitocentos e oitenta reais e 
setenta e quatro centavos). 

. Art. 35 - A Receita Virtual acumulada e formada d* 
acSrdo com o artigo anterior, fica incorporada a Reserva de 
Contingência, de" conformidade com o art. 6S, parágrafo segundo, 
da Lei nS 7.761, de 28 de dezembro de 1994, na forma do ANEXO II, 
a este decreto. 

ART. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçXo, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de março de 
1995. • 

ART. 59 — Revogam—se as dispasiçctes èm contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Ronaldo Delgado Gadelha. 
José de Carvalho Costa Filho 

*N£XÚ Li mü DECRETO Na 2.805 DE__Q2.__JDE ___MAJICD.. DE 1995 

SEMANÁRIO 
, • Kl :l.. m 

•CXC. 11 ••• EXCESSO DE RECEITA CORRIGIDA !" INCORPORADA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

NATUREZA ; '• 
M í -? '• 

ESPECIALIZAÇÃO ! DESPESA- ! FONTE : VALOR 

17. e ¡RESERVA DE C0NTIN8ENCIA 
1.7.99 ¡RESERVA DE CONTINGENCIA 
9999999-9999 I RESERVA DE CONTINGENCIA 

OFICIAL 

Ordinarios 

TOTAL 2,214 „888.7*1 
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A N E X O A O S E C R E T O K O 2 • 805DS 02 DE MARÇO « i<m. 

J A N E I R O ;. MARÇO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O : DESDOBRAMENTO ! F O N T E 1 C A T . ECONÔMICA ! DESDOBRAMENTO ! F O N T E ! C A T . ECONÔMICA 

; R E C E I T A S C O R R E N T E S i : ; 5 5 , 9 5 7 , 7 3 1 . 3 7 
8 . 8 8 V 

; 5 8 , 1 6 9 , 2 4 2 . 1 3 

: R E C E I T A S T R I B U T A R I A S 1 2 , 3 3 3 , 8 8 4 . 1 2 1 2 , 8 2 7 , 4 4 8 . 7 9 
• ; 8 . 8 8 I 

: i « P O S T O S ! 9 , 5 8 1 , 5 7 2 . 8 4 ', : 9 , 9 4 5 , 7 9 3 . 9 1 1 

: IMPOSTOS SOBRE 0 P A T R I M Ô N I O E A RENDA ! 5 , 5 8 8 , 9 5 1 . 9 2 ! 1 5 , 8 1 3 , 8 4 7 . 8 5 ! 

! I M P O S T O P R E D I A L E T E R R I T O R I A L URBANO ; 4 , 5 4 8 , 9 5 1 . 4 9 : ; 4 , 7 5 2 , 1 4 6 , 4 3 \ 

! IKPOSTO S/ TRAMSftISSAO - 1 . 8 . I N O V E I S ! " 1 , 8 1 9 , 9 7 9 . 4 4 ! ; 1 , 8 4 8 , 8 8 8 . 4 2 1 
! IMPOSTO $/ A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO í 3 , 9 9 2 , 4 4 1 . 9 2 I 1 4 , 1 5 2 , 7 4 6 . 3 4 | 
: IKPOSTO S/ S E R V I Ç O S DE ÕUAL9UER N A T U R E Z A ! - J , 1 8 2 , 1 3 6 . 8 1 : i 3 , 3 8 9 , 7 3 9 . 4 4 ! 

: IltP.v SI V E P A A V A R E J O DE OCHBLS ' ; 8 1 8 , 5 8 5 . 9 1 : 8 4 3 , 8 8 7 . 2 8 i : IltP.v SI V E P A A V A R E J O DE OCHBLS ' 
; ; 8 . H : 

: - T A i A S 1 2 , 7 5 1 , 5 1 1 . 2 8 ! : 2 , 8 4 1 , 8 4 4 . 8 8 I 

; T A X A P E L O PODER DE P O L I C I A ; 4 3 1 , 4 3 4 . 4 8 I : 4 4 8 , 7 3 7 , 2 9 ! 
; I A J A P.< L O C A L I Z A Ç Ã O E E S T A B E L E C I M E N T O ! 7 8 , 9 5 3 . 5 2 \- : 8 2 , 1 1 9 . 5 4 : 

T A X A PARA RENOVAÇÃO DE L I C E N Ç A ! 2 5 4 , 9 3 6 . 2 5 \ : 2 6 5 . 1 5 9 . 1 9 I 
; T A X A P / E X E R C I C I O DE COMERCIO'-AMBULANTE ! 8 4 . 6 9 ; 9 8 . 1 7 : 
; T A U ?/ FUNCIONAMENTO E H HORÁRIO E S P E C I A L t 1 , 1 4 4 . 8 3 ! ! 1 , 2 1 1 . 5 4 ! 

! TAXA P/EXECUÇAO D E OBRAS P A R T I C U L A R E S ! 5 8 , 1 7 5 . 7 7 ! ! 5 2 , 1 8 7 . 8 2 ! 
! T A I A P / E X E C U Ç A O 9E LOTEAMENTO E ARRUAMENTO ! 3 , 1 4 8 . 9 6 ! í. 3 , 2 7 5 . 2 3 : 

í - TAXA tl P U B L I C I D A D E ; 3 1 , 9 3 4 . 8 4 i ! 3 2 , 1 7 4 . 5 8 I 
; T A X A P/OCtiPACAO DE SOLOS E V I A S ; 1 2 , 8 3 6 . 6 2 : ! 1 2 , 5 1 9 . 2 9 ; 

; T A X A P / I N S T A L A Ç A O DE HASUINAS E ROTORES i . 8 8 : ! 8 . 8 8 ; 

! T A X A P E L A PRESTAÇÃO DE S E R V I Ç O S ; 2 , 3 2 8 , 8 7 4 . 4 8 I : 2 , 4 1 3 , 1 8 9 , 5 9 1 
: TAXA D E ILUMINAÇÃO P U B L I C A 1 2 4 , 4 8 1 . 2 9 ! ; " 2 7 . 7 5 1 . 2 1 : 
[ T A I A D £ L I M P E Z A P U B L I C A ! 1 , 1 8 8 . 4 1 8 . 3 8 : : 1 , 1 4 4 , 5 3 6 . 8 4 | 

1 T A X A D E E X P E D I E N T E ; 5 . 5 6 7 . 7 6 ,' ! 5 , 7 9 1 . 8 3 : 

: T A I A OUTORSA ONEROSA ; 9 , 8 4 8 . 8 3 ! : 9 . 4 H . 6 9 : 

: T 4 S A E DE S E R V I Ç O S D I V E R S O S ! ; 5 1 , 2 7 3 , 4 5 ! 1 5 3 , 3 2 9 . 5 2 1 
O U T R A S T A X A S : 1 . 1 2 7 , 8 9 2 . 8 » : ! 1 . 1 7 2 . 2 8 9 . 3 1 ! 

; ; 8 . 8 8 : 
: C O N T R I B U I Ç Ã O S E M E L H O R I A S ; í . 8 8 : e . 8 8 : 

8 . 8 8 1 

! ' £ C E !TAS P A T R I M O N I A I S 2.557,2te ,5i 2 , 6 5 9 , 8 1 4 . 9 8 

: SECEITAS i f l Q f l L Í A R I A E : Í . 8 8 : í 88 

; E C : Í « S D E VALORES N O Í I L I A P I O S 8 . 8 8 : : e . 8 8 : 

OJTSíf pfCEITíf P Í * F : Í 3 » Í A I S ; 2,:5",2iS.5l ! 2 , 6 5 9 . 8 1 4 . 9 8 ; 

'. 2 . 8 8 ' 

; T R A N S F E R E N C I A S CORRENTES . 3 9 , 4 2 2 , 2 2 8 . 6 5 4 8 . 9 7 8 , 6 5 8 . 3 7 

; T R A N S F E R E N C I A S I N T E R G O V E R N A M E N T A I S ; 3 9 , 4 2 2 , 2 2 8 . 6 5 1 ; 4 8 , 9 7 8 , 4 5 8 . 3 7 \ 

: T R A N S F E R E N C I A S DA UNIÃO ! 2 5 , 1 9 4 , 7 « . 5 9 • ! 2 4 , 1 7 2 , 4 5 7 . « '. 

! P A R T I C I P A Ç Ã O NA R E C E I J A DA U N I Ã O ! 2 5 , 1 9 4 . 7 4 1 . 5 9 í ! 2 6 , 1 7 2 , 4 5 7 . 4 8 1 

1 C O T A - P A R T E DO F . P . N , ; 2 3 , 9 6 8 , 6 9 5 . 2 8 ' , ' 1 2 4 , 9 2 9 , 8 3 9 . 8 8 ! 
: T R A N S F E R E N C I A S DO I . R . R . F . ! 4 1 5 , 7 1 2 . 6 5 : • 4 3 2 , 3 8 2 . 7 3 ,' 

! C O T A - P A R T E DO 1 N P . S / P F 0 P . T E R R I T O R I A L RURAL : 1 , 1 7 5 . 8 2 ! í 1 , 2 2 2 . 9 7 ; 

; OUTRAS T R A N S F E R E N C I A S DA U N I Ã O : 1 , 3 4 4 . 3 2 : ! I j 3 9 8 . 2 3 : 

: T R A N S F E R E N C I A S DE CONVÊNIO ! 8 8 7 , 8 1 3 . 4 8 1 8 8 7 , 8 1 3 . 6 8 1 
; T R A N S F E R E N C I A S DOS ESTADOS 1 4 , 2 2 7 , 4 7 9 . 8 4 ! 1 4 , 7 9 8 , 8 8 8 . 9 7 ! 
! P A R T I C I P A Ç Ã O N A R E C E I T A DOS ESTADOS 1 4 , 2 2 7 , 4 7 9 . 8 4 1 1 4 , 7 9 8 , 8 8 8 . 9 7 ; 

1 C O I A - P A R T E DO 1CKS 1 1 , 9 1 1 . 2 4 5 . 7 2 * ! ; 1 2 , 3 8 8 , 8 3 6 . 6 7 ! 

: CPí-MRTE D O I . ' . ; . ! . 5 5 , 6 8 9 . 8 6 ! 5 . 9 1 B . 8 2 : 

! C O T A - P A R T E ! . P , V , A . \ Í , l 7 2 , 5 3 6 . 2 9 : 2 . 2 5 9 , 6 5 5 . 8 8 1 

! O U T R A S T R A N S F E R E N C I A S D O S ESTADOS . 1 3 8 , 8 8 7 . 1 9 !' ' ' . 1 4 3 , 5 4 1 . 2 8 1 
: S I S T E M A U N I F I C A D O D E SAÚDE 1 1 3 8 . 8 1 7 . 1 9 : 1 4 3 . 5 4 1 , 2 8 : 

1 . 8 8 : 
: D U T R A S R E C E I T A S C O R R E N T E S ! 1 , 6 4 5 , 1 5 7 . 8 9 1 , 7 1 1 , 1 2 7 . 8 9 

e . 8 8 : 
: MULTAS E J U R O S D E NORA . . 2 8 8 , 7 2 4 . 9 9 ; 3 í e . 3 8 2 . 8 è : 

: I N D E N I Z A Ç Õ E S E R E S T I T U I Ç Õ E S \ 4 9 3 . 2 8 1 5 1 3 . 8 4 : 

! R E C E I T A D A D I V I D A A T I V A ' \ . 1 , 1 4 7 , 4 6 1 . 8 4 ,' 1 , 1 9 3 , 6 8 3 . 1 8 ! 
: R E C E I T A D A D I V I D A A T I V A T R I B U T A R I A \ 1 . 1 4 5 , 9 4 1 . 2 5 ; 1 , 1 9 1 ^ 8 9 2 . 4 5 1 
: • R E C E I T A D A D I V I D A A T I V A NAO T R I B U T A R I A ! U 2 1 . 4 1 : 1 , 7 9 8 . 6 5 ; 

: R E C E I T A S D I V E R S A S \ • ' - i 2 8 8 , 2 7 6 . 9 6 ! 2 1 4 . 4 2 8 .-87 1 
! R E C E I T A S D E MERCADOS E F E I R A S \ 5 4 2 . 8 8 : 5 8 5 . 4 5 : 

; R E C E I T A S D E C E M I T É R I O S 1 2 4 , 7 6 4 . 3 2 ! 2 5 , 7 5 7 . 3 7 1 
: O U T R A S R E C E Í T A S 1 1 8 2 , 9 4 9 . 7 6 ', 1 9 8 , 2 8 6 . 8 5 1 

; 8 . 8 8 : 9 ! 

j j ; 8 . 8 8 ! 
[ R E C E I T A S D E C Í P I I A L [ 6 2 , 4 7 4 , 6 2 5 . 6 2 1 6 2 , 4 7 4 , 4 2 5 . 4 2 ! 4 5 , 1 8 9 , 9 5 6 . 3 1 1 6 2 , 6 7 9 , 9 9 4 . 7 1 1 
; \ ; e . 8 8 : 
: OPERAÇÕES D E C R E D I T O ; 4 , 8 2 9 , 2 9 7 . 2 1 ! I 4 , 8 2 9 , 2 9 7 . 2 1 ! 
; OPERAÇÕES D E C R E D I T O I N T E R N A S I 4 , 8 2 9 , 2 9 7 . 2 1 1 4 , 8 2 9 , 2 9 7 . 2 1 ! 

; O P E R A Ç Õ E S D E C R É D I T O S E X T E R N A S • ! 8 . 8 8 ', 8.-88 : 
8 . 8 8 : 

' A L I E N A Ç Ã O D E B E N S 9 8 9 ; 81 ,' 9 8 9 . 8 1 : 1 , 8 2 8 . 4 7 1 1 , 3 2 8 . 6 7 1 

A L I E N A Ç Ã O D E BENS MOVEIS i 8 . 8 8 : • : 8 . 8 8 : 

A L I E N A Ç Ã O DE 3ENS I M Ó V E I S ! 9 8 9 . 8 1 ; 1 , 8 2 8 . 4 7 : 
8 . 8 8 ,' 

TRANSFERENCIAS DE C A P I T A L ! 5 8 , 6 4 6 , 3 3 9 . 4 8 ! 5 8 , 4 4 9 , 4 4 8 . 8 2 ! 

T R A N S F E R E N C I A S I N T E R S O V E R N A M E N T A I S ! 8 3 , 8 2 8 . 8 8 ; 8 4 , 3 5 7 . 4 2 1 

• T R A N S F E R E N C I A S DA U N I Ã O ! 8 3 , 8 2 8 . 8 8 1 B 4 . 3 5 7 . 4 2 ! 

P A R T I C I P A Ç Ã O N A R E C E I T A DA U N I Ã O ! 8 3 , 1 2 8 . 8 8 '. 8 6 , 3 5 7 . 4 2 ' , . 

OUTRAS T R A N S F E R E N C I A S SA U N I Ã O 1 8 3 , 8 2 8 . 8 8 I 8 6 , 3 5 7 . 4 2 : 

T R A N S F E R E N C I A S D O S ESTADOS i 8 . 8 8 : 8 . 8 8 ! 

P A R T I C I P A Ç Ã O N A R E C E I T A D O S ESTADOS I 8 . » : 8 . 8 8 : 

O U T R A S T R A N S F E R E N C I A S D O S ESTADOS 1 í . 8 8 ; 9 . 8 8 : 
8 . 8 8 1 

- TRANSFERENCIAS D E C O N V Ê N I O S 1 5 8 , 5 6 3 . 3 1 1 . 4 8 : 5 8 , 5 4 3 , 3 1 1 . 4 8 1 
i.tt: 

1 1 8 , 6 3 4 , 3 5 5 . 9 9 ! : : 1 2 8 , 8 4 9 , 2 3 6 . 7 3 ! 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no ust> das atribuições que lhe con 
fere o artigo 66, inciso IV, da Lei. Orgânica para o Município de 
JOÃO PESSOA,' de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa nos Decretos Municipais de n«s 2.059 de 31 
de janeiro de 1991. j. , 

PORTARIA 338 DE 02.03.95 ' •'• . 
RESOLVE: designar MARIANGELA CARTACHO DE PAULO MONTENEGRO 

, matrícula ní 24.870, para responder pelo cargo, em comissão., de 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM, símbolo DAS 73, da SÊSAU, durante 
o afastamento do titular que se encontra de férias regulamentares 
no período aquisitivo a.93/94, de 01.11,94.a 30.11.94. 
PORTARIA 340 DE 02.03-95 

RESOLVE: exonerar J_AIME RODRIGUES. SANTOS, matricula n» 
15.554, do cargo,-em comissão, dè''-M0T0RISTA, símbolo DAI-1, do De 
partamento de Recursos Humanos, da SEAD. 
PORTARIA 341 DE 02.03.95 

' .RESOLVE: nomear ROSSANA CAROCA BARBOSA, matricula ns ( 

28.655-9, para exercer o cargo, -era. comissão, de SECRETARIA, simbo 
lo DAI-3 , da SEPLAN . < • • " ' • 
PORTARIA 345 DE 03.03.95 , 

RESOLVE: exonerar ANAMÉLIA MOREIRA DE MENEZES, matricula 
na 29.430, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHA
MENTO E CONTROLE DA DÍVIDA, símbolo DAI-3, da SEPLAN. 
PORTARIA 346 DE 03.03.95 , 

RESOLVE: nomear ENOQUE SOBREIRA DA SILVA FILHO, matricula . 
ns 24.278, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE 
CONTROLE E MATERIAL, símbolo DAI-3, da SEPLAN. 
PORTARIA 347-DE 03.03.95 , , 

RESOLVE: nomear ANAMÉLIA MOREIRA DE MENEZES, matricula n« 
29.430, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE 
CONTROLE DE PES'S0AL, símbolo DAI-3, da SEPLAN. 
PORTARIA 348 DE 03.03.95 . 

RESOLVE: de acordo com o artigo 79, inciso III, alínea a, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02,04,90, con
ceder aposentadoria a RITA GONÇALVES DE ARRUDA, matricula ns 5.810, 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, Classe 101, nível 5, lotada na SESUR. 
PORTARIA 349 DE 03 03 . 9 5 

RESOLVE: exonerar, a pedido, JOSÉ SERGIO DE ALENCAR CUNHA, 
matrícula nê 14.254, ADMINISTRADOR, Classe 301,. nível 3, lotado na 
SESAU, de acordo com o artigo 95, inciso I, :da Lei ns 2.380/79-
PORTARIA 350 DE 03.03-95 , ' v 

RESOLVE: de acordo com o artigo 7 9 , inciso III, letra b, 
da Lei ns 2,380, de 26.03.79, conceder aposentadoria a ARLETE DOS 
REIS BARBOSA, matricula n2 71-0, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MAG. 901.1. 

DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL: 
N2 PROCESSO NOME 

1035/95 MARIA JOSÉ DOS SANTOS 
1902/95 TEREZINHA HENRIQUE PEREIRA 
1155/95 MARIA TEMOTEO DA SILVA 
2598/95 FRANCISCA HENRIQUE BARBOSA 
2506/95 ANA BETÂNIA DO NASCIMENTO 
• 911/95 ONEIDE MOURA MATIAS 
1917/95. MARIA DA GUIA SILVA 
1004/95 SALVIO BASTOS DA SILVA 
1852/95 SEVERINA UMBELINA DA STLVA 
1954/95 MARIA DE LOURDES F..DA SILVA 
1702/95 LÚCIA DE FÁTIMA RODRIGUES 'LOPES 
1225/95 MARIA EDINES DA SILVA GUEDES 
1787/95 NAIR EVANGELISTA DOS SANTOS 
1953/95 VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES < 
1825/95 MARÍNESIO JOSÉ:NASCIMENTO 
1849/95 LUIZA PEREIRA MACIEL 

MATRÍCULA DIAS 
15902 40 
4202 180 
11112 140 
15338 180 
16506 30 
11548 • 360 
16548 180 
16401 120 
10913 180 
11762 80 
15088 160 
11463 180 
9233 120 
11743 140 
9933 110 
12562" 180 

Eaoe ao posioionaznento da Auditoria Geral do Município e tendo 
em vista Mementos que instruem o Processo, 1ATIPIC0 A IHEXIGi 
BIHUABB DE KCIlAÇÍo, relativo a aquisição de 120 (Cento e [! 
vinte) assinaturaa da Revia ta "NOVA ESCOIA", no valor total dé 
tt 2.880,00 (Dois ali, oitooentos a oitenta reais)', destinadas 
â Eede de Ensino P&lioo do Município, â firma ELTtOKAIA M S -

IBXB0IDOEA HE HJBIICAÇBüS E EEPEBSEHIAÇBêS MEA. 

João ?eseoa, 02 de! Março de 1995 • V 

ANEÔNIO PÍBIO BOM VOTES MABIZ MAIA 

Viva esta cidade 

«̂llflll*̂  
Viva esta cidade 

FEBFBITUBA MUNICIPAL DB JOXO PB8SOA 

FRANCISCO XAVIB* MONTEIRO OA fRANÇA 
PreWto . 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Orgio OfUUl te frvfftltnra Mnalclp*? te Joio Hooa, eriado p«l« 

U l Municipal afi *7l te U te i « M t o te 1964 

JOÃO PESSOA, 25 DE FEVEREIRO Á 03 DE MARÇO DE 1995 


